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Rua Barão do Rio Branco, nº 3.040 - centro – Fórum Desembargador Marçal Justen - CEP 85.301-050 -  (42) 3635-1262 –  

AUTO DE CONSTATAÇÃO 
 
Ao(s) sete (07) dias do mês de novembro (11) de dois mil e vinte e cinco (2025), em cumprimento ao 

mandado expedido no bojo dos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0003038-20.2017.8.16.0158, 

onde figura como requerente MARCELO AUGUSTO CARRA e requerido PAULO CEZAR GROCHOLSKI, 

estando no depósito da empresa ELETROMÓVEIS, no Município de Nova Laranjeiras, PROCEDI A 

CONSTATAÇÃO nos termos da ordem judicial, onde: 

 

CONSTATEI que o veículo VW/GOL 1.0, placa AVW6251, cor branca, encontra-se com diversas avarias em 

sua lataria e para-choque frontal, encontrando-se em regular funcionamento do motor, tendo em vista 

que o veículo foi ligado e acionada a marcha ré para retiradas das fotografias em anexo. 

 

Assim coletadas as informações que julgava necessário, para constar, lavrei o presente AUTO, que após 

lido e achado conforme, foi devidamente assinado por este. 

 

-assinatura digital- 

JOHANNES FERMINO 

Oficial de Justiça  
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